Discurso proferido na Câmara no último dia 7 de Novembro:

 

O SR. AURÉLIO MIGUEL (PL) - Boa tarde, Srs. Vereadores, Sras. Vereadoras, telespectadores da TV Câmara São Paulo, venho a esta tribuna falar de dois assuntos.

O primeiro é que no dia 12 de julho a Câmara Municipal derrubou o veto do Sr. Prefeito ao PL 862/2003, do Vereador Roger Lin, e assim fez valer a lei que proíbe a utilização de animais em circos na cidade de São Paulo. A Lei 14.014/05 foi publicada dia 12 de julho deste ano, no Diário Oficial do Município, e estabeleceu o prazo de 90 dias para sua regulamentação pelo Poder Executivo.

É inacreditável que passados os 90 dias, estabelecidos pela referida lei, só no último dia 18 de outubro, o Prefeito José Serra decidiu formar uma comissão de estudos a fim de regulamentar a lei. E mais ainda, o Prefeito deu um prazo de 30 dias para que a conclusão dos trabalhos aconteça.

Trocando em miúdos, os circos com animais estão proibidos em São Paulo, pois a lei está em vigor, mas graças ao descaso da Prefeitura até agora não se sabe quem pode multar. Ou seja, não se sabe se serão as subprefeituras, a Secretaria do Verde e do Meio Ambiente ou outro órgão.

Só posso lamentar profundamente essa situação, pois o Circo Stancowich está funcionando com animais em São Paulo bem ao lado do Anhembi Turismo. E todos nós que lutamos para que isso não acontecesse - desculpem - estamos sendo tratados como palhaços. Realmente, está com a razão o protetor independente Fábio Paiva, quando afirmou, com outras palavras, que os animais estão "perdidos".

Tenho de admitir que isso é verdade, pois preparamos tudo para acabar com esta brutalidade em São Paulo, e a Prefeitura não cumpriu o prazo legal da regulamentação.

Já oficiei o Sr. Secretário Walter Feldman, alertando-o sobre a proibição dos animais nos circos. E agora espero que a comissão conclua o mais rápido possível seus trabalhos.

Circo é o circo sem animal.

O outro assunto é sobre o Projeto de Lei 13.698/2003, a respeito de benefícios do IPTU. Foi aprovado há duas semanas atrás um substitutivo que não dará mais isenção aos proprietários de imóveis na cidade de São Paulo com valor inferior a R$ 58.047,00 se tiver mais de um imóvel. Antes tínhamos o que chamaria de a "farra do IPTU". Tenho conhecidos que têm 15, 20 imóveis e não pagam IPTU porque têm isenção.

O substitutivo também cria maleabilidade de datas para vencimento. Quer dizer, a data que for melhor para o munícipe. Ele poderá escolher a data que considerar mais conveniente para fazer o pagamento.

São Paulo tem hoje 2.7 milhões de contribuintes sendo que aproximadamente 1.1 milhão são isentos. Temos cadastrados apenas 500 mil. Então, há necessidade de se recadastrar aqueles imóveis isentos na cidade de São Paulo para ter o benefício da isenção. O que é positivo, pois saberemos quem poderá ser isento ou não.

Ele também faculta ao Poder Executivo fazer o recadastramento dos demais contribuintes. Por quê? Porque muitas vezes vendo um imóvel para terceiros, que deixam de pagar o IPTU e meu nome vai para a dívida ativa do Município. Então, isso facilitaria a vida do cidadão paulistano.

Então, quero agradecer o apoio de todos os vereadores, nobres Vereadores José Police Neto - Netinho, Lenice Lemos, Ademir da Guia, Soninha, Goulart, Jooji Hato, todos aqueles entenderam que seria importante para a cidade de São Paulo funcionar dentro da legalidade. Como diz o nobre Líder do Governo: "precisamos tornar São Paulo legal para que possamos atender toda a comunidade".
Muito obrigado.

